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INDICAÇÃO N° 231/2021 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

ENTRADA 17  :. 

Q'Á.L:!i LI  

INDICA no Executivo Municipal que realize a 
recuperação, com adição de material, da 

• •;-,-.-- 	,-.J estirada que 	 com., 
Pedrinhas e Queimadas, no Distrito de Lagoa do 
Carneiro. 

A estrada vicinal que dá acesso às comunidades de Pedrinhas e Queimadas (próximo 
aos canais de irrigação), no Distrito de Lagoa do Carneiro, encontra-se em precário 
estado de conservação. São problemas que dificultam o tráfego de veículos, pessoas 
e mercadorias, tais como: buracos, atoleiros, íaila de mote,io (areiu/piçouo), 
desníveis e vegetação invadindo o acostamento. 

O estado de deterioração da referida estrada vem comprometendo o fluxo dos 
veículos. Logo, se torna imperativo que sejam adotadas medidas por parte do Poder 
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chuvoso, o qual, tradicionalmente, propicia o surgimento de atoleiros. 

Ademais, a situação de deterioração daquela estrada é tão grave que não permite 
que seja realizada apenas a raspagem da via, sendo necessária a adição de areia e 
piçarra com posterior compactação mecânica. 

Portanto, pensando em garantir a mobilidade e o trânsito dos moradores daquela 
região, apresento indicação visando levar a demanda ora noticiada ao Poder 
Executivo Municipal. 

Ante o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Munidpa! de Acaraú, indicando 
a recuperação, com adição de material, da estrada que dá acesso às comunidades 
de Pedrinhas e Queimadas, no Distrito de Lagoa do Carneiro. 

Termoç em qi te. 
P. Deferimento. 
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